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PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL Nº 30/2025 (PROCESSOS PJE)
PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

 
SERÃO JULGADOS PELA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, QUINTA-FEIRA, 11
DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS NOVE HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-
FEIRAS SUBSEQUENTES, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO GP22/2020 E PORTARIA-DG
02/2020.
OBSERVAÇÃO: SENHORES ADVOGADOS, CONFORME ART. 388, § 2º DO RITJ/MA, O
REQUERIMENTO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVE SER FEITO PELO SITE
WWW.TJMA.JUS.BR, OPÇÃO: SUSTENTAÇÃO ORAL À DISTÂNCIA.
OBSERVAÇÃO: EM SESSÃO PRESENCIAL, REALIZADA NO SALÃO DO PLENO, OU
SESSÃO TRANSMITIDA POR VIDEOCONFERÊNCIA, OS ADVOGADOS INTERESSADOS EM
SUSTENTAR ORALMENTE DEVERÃO SE APRESENTAR COM VESTES TALARES, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 358 E 359 DO RI/TJMA C/C O ARTIGO 393 DO RI/TJMA.

________________________________
 

01- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802458-55.2021.8.10.0037 –SÃO LUÍS (QUÓRUM ESTENDIDO)
APELANTE: ANTÔNIO CARLOS DE FARIA
ADVOGADO: CLAI LIMA DE FARIA – OAB/GO 73220
APELADO: MUNICÍPIO DE GRAJAÚ
ADVOGADO: MARCONI TORRES FERREIRA – OAB/MA 13925
PROC. DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
“ (...) À VISTA DO EXPOSTO, MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO, PELO
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM A MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA VERGASTADA. PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS
ANCHIETA GUERREIRO PROCURADORA DE JUSTIÇA
 
SESSÃO DE 17/07/25: "SOBRESTADO O JULGAMENTO EM VIRTUDE DO QUE TRATA O
ART. 942 DO CPC E ART. 656 DO RITJMA, APÓS OS VOTOS DO DESEMBARGADOR
RELATOR KLEBER COSTA CARVALHO, PELO DESPROVIMENTO AO RECURSO. CONTRA
O VOTO DO DESEMBARGADOR JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF PELO PROVIMENTO
AO APELO ACOMPANHADO PELO VOTO DA DESEMBARGADORA ÂNGELA MARIA
MORAES SALAZAR."
 
SESSÃO DE 18/09/25: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO (DIA
02/10/2025) POR FALTA DE QUÓRUM
 
SESSÃO DE 02/10/25: RETIRADO DE PAUTA PARA REPUBLICAÇÃO DE NOVA DATA DE
JULGAMENTO, EM FACE DA FALTA DE QUÓRUM.
 
SESSÃO DE 06/11/25: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO(DIA
13/11/2025)
 
SESSÃO DE 13/11/25: RETIRADO DE PAUTA PARA REDESIGNAÇÃO DE NOVA DATA DE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Jorge Rachid Mubárack Maluf

 
PAUTA1CDPUB-GabDesJRMM - 702025 / Código: 55EB4BF45D

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


JULGAMENTO POR FALTA DE QUÓRUM.
_____________________________

 
02- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0830780-94.2024.8.10.0000
AGRAVANTE: M C SOUSA LACERDA & CIA LTDA.
ADVOGADO: ROBSON JANIO DO NASCIMENTO COSTA (OAB/MA 15644)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR: RODRIGO FREIRE WILTSHIRE DE CARVALHO
TERCEIRO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
 
“ (…) AO EXPOSTO, PELO DESPROVIMENTO RECURSAL.” PROCURADOR DE JUSTIÇA:
MARCO ANTONIO GUERREIRO.
 
SESSÃO DE 27/11/25: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM FACE DA
AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO DES. RELATOR
 
SESSÃO DE 04/12/25: DETERMINADO O ADIAMENTO DO JULGAMENTO PARA A
PRÓXIMA SESSÃO (DIA 11/12/25) EM FACE DA DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DA
DESA. ANGELA MARIA MORARES SALAZAR.

NOTA: OCUPOU A TRIBUNA, O ADVOGADO DR. ROBSON JANIO DO
NASCIMENTO COSTA(OAB/MA 15644) PELA PARTE AGRAVANTE.

___________________________
 

03- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048692-53.1995.8.10.0001
APELANTE: MUNICIPIO DE SAO LUIS
APELADOS: LUIZ BEZERRA DE SOUSA SANTANA E OUTROS
ADVOGADO: JOSE CARLOS SOUSA SILVA - OAB MA743-A
COMARCA: SÃO LUÍS
VARA: 3ª FAZENDA PÚBLICA
RELATORA: DESª ÂNGELA MARIA MORAES SALAZAR
 
“ (…) DIANTE DO EXPOSTO, MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO PELO
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO NO INTUITO DE RETORNAR OS AUTOS
PARA PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO.” PROCURADORA DE JUSTIÇA:
TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO
 
SESSÃO DE 04/12/25: ADIADO O JULGAMENTO PARA A PRÓXIMA SESSÃO (DIA 11/12/25)
EM DEFERIMENTO A PETIÇÃO NOS AUTOS.

_______________________
 
 
04- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803001-91.2021.8.10.0026
AGRAVANTE:   FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADOS: GUILHERME GREGORI TORRES - SP400617-A, LILIANE ARAGÃO MENDES
PEREIRA - MA14876-A, LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP130824-A, WILLIAM
ROBERTO CRESTANI - SP258602-A
AGRAVADO(A):  ESTADO DO MARANHÃO
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PROCURADOR: ANTÔNIO SILVA ARAÚJO SOUZA JÚNIOR
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
 

__________________________
 

05- AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL 0801234-13.2024.8.10.0026
AGRAVANTE: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
ADVOGADO: MARIA DAS NEVES RIBEIRO SOUSA (OAB/MA 10.170)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BALSAS
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO

________________________
 
06- AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803198-85.2025.8.10.0000
AGRAVANTE: IOLANDA NUNES DE ARAÚJO
ADVOGADO: GEORGE JACKSON DE SOUSA SILVA – OAB/MA 17.399, GLEYDSON COSTA
DUARTE DE ASSUNÇÃO (OAB/MA 17.398)
AGRAVADO: ESTADO DO MARANHÃO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO

 
O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ANTONIO
OLIVEIRA BENTS

_______________________________
 

07- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-71.2017.8.10.0024
APELANTE: JOSIVANIA NEGREIROS DE MENEZES
ADVOGADOS: CARLOS MIRANDA PINTO FIGUEIREDO (OAB/MA 18.603), FERNANDO
ANTONIO REIS SILVA(OAB/MA Nº 21.816) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORA: ANA CAROLINA SOUSA BARBOSA DOURADO
RELATOR: DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
 
O MPE NÃO MANIFESTOU INTERESSE. PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE
JESUS ANCHIETA GUERREIRO
 
NOTA: DESA. ANGELA SALAZAR SUSPEITA
 

_____________________________
 

08- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-86.2017.8.10.0057
APELANTE: VERONILDO TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADOS: CARLOS SERGIO DE CARVALHO BARRROS (OAB/MA 4947-A). SOCRATES
JOSE NICLEVISK (OAB/MA 11138-A)
APELADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA –
IPRESAL
ADVOGADA: MYRLLA JEANE DE SOUZA FERREIRA (OAB-MA 24118-A)
COMARCA: SANTA LUZIA
VARA: 1ª
RELATORA: ANGELA MARIA MOARES SALAZAR
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“ (…) DIANTE DO EXPOSTO, MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO PELO
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO POR VERONILDO
TAVARES DOS SANTOS, A FIM DE SER MANTIDA, IN TOTUM, A SENTENÇA PROLATADA
PELO JUÍZO DE ORIGEM, QUE JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CONDENANDO O RECORRENTE COM FULCRO NO
ARTIGO 10, XI, C/C ARTIGO 12 DA LEI Nº 8.429/1992.” PROCURADORA DE JUSTIÇA:
TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO

____________________________
 

09- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808732-63.2021.8.10.0060 - TIMON
1º APELANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON
ADVOGADOS: BERTOLDO KLINGER BARROS RÊGO NETO (OAB/MA 11.909, AIDIL
LUCENA CARVALHO (OAB/MA 12.584) E CARLOS EDUARDO BARROS GOMES (OAB/MA
10.303)
2º APELANTE: MUNICÍPIO DE TIMON
PROC. DO MUNICÍPIO: AMANDA ALMEIDA WAQUIM
APELADOS: MARLENE MOREIRA DA SILVA SANTOS E OUTROS
ADVOGADA: LETICIA DA SILVA LUCAS (OAB/MA 26.838)
PROC. DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO

 
“ (…) DIANTE DO EXPOSTO, O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTA-SE PELA REJEIÇÃO
DAS PRELIMINARES SUSCITAS E NO MÉRITO, PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO
DOS RECURSOS, MANTENDO-SE A SENTENÇA QUE RECONHECEU A
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 052/2020
E A INDEVIDA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA.” PROCURADORA DE JUSTIÇA:
TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA GUERREIRO

_______________________
 

10- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0830138-21.2024.8.10.0001 – SÃO LUÍS
APELANTE: JOSÉ RIBAMAR LOPES RODRIGUES
ADVOGADO: MARCELO EMÍLIO CÂMARA GOUVEIA – OAB/MA 6.785
APELADO: ESTADO DO MARANHÃO
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DO ESTADO DO MARANHÃO
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
ANTE O EXPOSTO, PELO DESPROVIMENTO RECURSAL. PROCURADOR DE JUSTIÇA:
MARCO ANTONIO GUERREIRO

__________________________
 
11- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0879753-77.2024.8.10.0001
APELANTE: JACQUELINE DUTRA NASCIMENTO MOREIRA
ADVOGADO: WELLINGTON DOUGLAS SAMPAIO BORBA - MA6441-A
APELADO: MUNICIPIO DE SAO LUIS
REPRESENTANTE: PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SAO LUIS
RELATOR: DESEMBARGADOR KLEBER COSTA CARVALHO
 
“ (…) AO EXPOSTO, PELO PROVIMENTO RECURSAL.” PROCURADOR DE JUSTIÇA:
MARCO ANTONIO GUERREIRO
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_________________________
 
12- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0853870-02.2022.8.10.0001
1º APELANTE: ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORA: LORENA DUAILIBE CARVALHO DE PAULA
2° APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROCURADORA: GISELLE MACÊDO DE PAIVA
COMARCA: ILHA DE SÃO LUÍS
VARA: VARA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS
JUIZ PROLATOR: DOUGLAS DE MELO MARTINS
RELATORA: DESEMBARGADORA ANGELA MARIA MORAES SALAZAR
 
“ (…) À VISTA DO EXPOSTO, MANIFESTA-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO, PELO
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM A MANUTENÇÃO DOS TERMOS
DA SENTENÇA.” PROCURADORA DE JUSTIÇA: TEREZINHA DE JESUS ANCHIETA
GUERREIRO
 

____________________________________
 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA, SÃO LUÍS, 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
 

Desembargador JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF
Matrícula 34777

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 09/12/2025 12:32 (JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF)
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